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PREFÁCIO

Cuida este livro de refl etir sobre o tratamento tributário, previ-
denciário e trabalhista dispensado à prestação de serviços intelectuais, 
notadamente os de natureza científi ca, artística ou cultural, por uma 
pessoa jurídica a outra. 

Reúne valiosos contributos de notáveis juristas e outros profi ssio-
nais de reconhecido saber que exploram a matéria a partir de distintas 
vertentes e à luz de diferentes fundamentações.

Já faz tempo que se constata uma verdadeira revolução nas re-
lações de trabalho, com refl exos na organização da produção, ultra-
passando as formas tradicionais de relação de emprego e ensejando o 
surgimento e a expansão de outras modalidades de trabalho, como a 
atividade autônoma, o trabalho em casa e no transporte, a prestação de 
serviços por meio de cooperativas ou outros tipos de pessoas jurídicas, 
a constituição de pessoas jurídicas sem empregados, etc. 

Tudo isso decorre da crescente exigência de aumento de produti-
vidade, no quadro de uma competição cada vez mais acirrada em um 
mundo globalizado. Já não se fala mais em divisão de habilidades entre 
pessoas físicas, mas entre pessoas jurídicas. Mais ainda, a prevalência 
da economia do conhecimento faculta a especialização das atividades 
econômicas entre pessoas jurídicas de países distintos. O mundo cami-
nha para a organização da produção em redes internacionais.

Essa realidade, como demonstram autores signatários de artigos 
deste livro, tem produzido signifi cativas mudanças na legislação espe-
cializada de inúmeros países. 

O Brasil, infelizmente, permanece indiferente às novas circunstân-
cias. Não sem razão, temos sido incapazes de absorver certos nichos 
de trabalho especializado nas redes internacionais, além de constatar-
mos que, lamentavelmente, mais da metade da nossa força de trabalho 
encontra-se na informalidade. 

Os elevados encargos previdenciários, a obsoleta legislação traba-
lhista e os ranços sindicalistas com tentáculos governamentais formam 
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um duro obstáculo a qualquer tentativa de mudança que combine fl e-
xibilidade com proteção, produtividade empresarial com justiça social. 

É nesse contexto que têm lugar, no Brasil, discussões sobre a pres-
tação de serviços intelectuais por uma pessoa jurídica a outra.

Autoridades fi scais, nos últimos anos, têm feito lançamentos de 
ofício contra as pessoas físicas, sócias dessas pessoas jurídicas, na pre-
sunção de que se confi gura relação de trabalho, com ou sem vínculo 
empregatício, com a pessoa jurídica contratante.

A Lei Complementar nº 104, de 10.1.2001, introduziu um parágra-
fo único no artigo 116 do Código Tributário Nacional (CTN). Esse dis-
positivo é tido por alguns, como uma norma geral antielisiva, seguindo 
uma tendência acolhida por inúmeros países; outros entendem que é 
apenas um enunciado a mais para tratar o tema da simulação, já consa-
grado na legislação tributária brasileira. Há, também, os que enxergam 
vício de inconstitucionalidade no dispositivo, por ofensa ao princípio 
da legalidade estrita.

Não há dúvidas de que é cada vez mais clara a propensão da legis-
lação tributária, mormente nos países mais desenvolvidos, de privile-
giar o princípio da igualdade no enfretamento da elisão e, por conseqü-
ência, segregar o planejamento tributário abusivo do não abusivo. 

As hipóteses para caracterizar o planejamento tributário abusivo 
são bastante diversifi cadas, país a país. Vão desde a fraude à lei até a 
falta de propósito negocial, o abuso de direito, o abuso de forma, etc. 
Há também os que preferem a norma especial antielisiva à norma geral, 
com enumeração das situações que tipifi cam o abuso. De tudo, se pode 
concluir que é um tema presente na legislação moderna, conquanto se 
situe em uma zona de fronteira do conhecimento especializado, sem 
que se vislumbre uma consolidação conceitual.

Malgrado as controvérsias, foi prudente o legislador brasileiro na 
concepção do artigo 116, parágrafo único, do CTN, ao vincular a apli-
cação da norma à aprovação de procedimentos especiais fi xados em 
lei ordinária. A Medida Provisória nº 66, de 2002, nos artigos 13 a 19, 
pretendeu estabelecer esses procedimentos especiais, ao mesmo tempo 
em que especifi cou as hipóteses que confi gurariam a situação. O Con-

gresso Nacional, como se sabe, não manteve esses artigos no projeto 
de lei de conversão.

Independentemente do juízo de valor que se faça quanto à consti-
tucionalidade, conteúdo ou alcance do artigo 116, parágrafo único, do 
CTN, há consenso entre os estudiosos da matéria de que ele tem efi -
cácia limitada, pois demanda a aprovação de procedimentos especiais 
para lograr efi cácia plena. Inexistindo esses procedimentos, não poderá 
a autoridade fi scal invocar aquele dispositivo, porquanto a norma do 
CTN não desfruta da condição que lhe conferiria concretude.

Os lançamentos fi scais, no âmbito da prestação de serviços inte-
lectuais, buscam tangenciar esse impedimento. Procede-se na prática à 
desconsideração de pessoa, ato ou negócio jurídico como se dissimu-
lação houvesse. Não se faz, todavia, alusão à prerrogativa que teria a 
administração fi scal, nos termos do assinalado artigo 116, parágrafo 
único, do CTN. Fala-se na esdrúxula fi gura do deslocamento de renda 
da pessoa jurídica para pessoa física. Cogita-se, também, da reclassifi -
cação de rendimentos, como se essa possibilidade não restasse limitada 
a uma mera revisão, no âmbito de um mesmo contribuinte, nas classes 
de rendimentos (isento para tributável, tributável exclusivamente na 
fonte para tributável na declaração de ajuste, etc.). Qualifi ca-se, por 
vezes, a infração como simulação, sem a aplicação de multa agravada, 
gerando uma contradição em termos, tendo em conta seu caráter, por 
suposto, doloso. 

As explicações oferecidas para a atitude assumida pelas autorida-
des fi scais, para além do que faculta a legislação aplicável, são pífi as. 
Não se pode dizer que a tributação das pessoas jurídicas seja mais ge-
nerosa que a das pessoas físicas. Simplesmente não são comparáveis. 
Os custos de uma pessoa jurídica contratada, por exemplo, são signifi -
cativos maiores do que os de uma pessoa física (contabilidade, salários 
e encargos sociais dos empregados, aluguel e tributos patrimoniais in-
cidentes sobre respectiva sede, etc.). Ainda que fosse procedente o en-
tendimento de que há desequilíbrio de tratamento, a equiparação dar-
se-ia pela revisão das alíquotas praticadas, não pela desconsideração 
da pessoa jurídica contratada. Não cabe igualmente se falar em prote-
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ção ao trabalhador, entendido como sócio da pessoa jurídica prestadora 
de serviço, pois é ele justamente o alvo do auto de infração lavrado, o 
que revelaria uma profunda ironia. 

Nesse cenário de incongruências e insubsistências, o Congresso 
Nacional aprovou emenda à denominada MP do Bem, que resultou no 
artigo 129 da Lei nº 11.196, de 21.11.2005, pondo termo, em princípio, 
à insegurança jurídica vivida pelos prestadores de serviços intelectuais. 
Não foi exatamente assim, todavia. 

Quando considerado, no curso do processo administrativo fi scal, o 
artigo 129 da Lei nº 11.196, de 2005, foi tido como norma que instituiu 
novo regime fi scal, ainda que não se saiba o que venha a ser tal regi-
me. Os autores deste livro que abordaram especifi camente a questão 
são unânimes em entender o efeito retroativo da norma. Quase todos 
a vêem como de caráter interpretativo, tese que também perfi lho. Nin-
guém a compreende como marco de um novo regime fi scal, com efeitos 
a partir de sua vigência. 

De fato, a partir de 1997, em virtude do artigo 55 da Lei nº 9.430, 
de 27.12.1996, foi estabelecida a integração na tributação da renda 
entre pessoas jurídicas e físicas, com isenção na distribuição dos resul-
tados, sem qualquer distinção de tratamento no universo das pessoas 
jurídicas. Esse regime se contrapõe ao que vigorou entre 1988 e 1996, 
em que se admitia a compulsória distribuição aos sócios, no fi nal de 
cada período-base, do lucro apurado em sociedade civis de prestação 
serviços de profi ssões regulamentadas. Essa distribuição fi cava sujeita 
à incidência do imposto de renda na fonte, a título de antecipação do 
que seria devido na declaração de ajuste da pessoa física.

Portanto, desde 1997, a norma contida no artigo 129 da Lei nº 
11.196, de 2005, já produzia efeitos. Nas circunstâncias, sobre ser in-
terpretativa, ela tem também caráter quase tautológico.

A insistência da administração fi scal em perceber de forma restri-
tiva o comando do referido artigo 129 e o disfarçado recurso ao dis-
posto no artigo 116, parágrafo único, do CTN, já dito como carente de 
norma que lhe dê concretude, é que certamente inspirou o legislador 
a introduzir o que veio a ser chamado de Emenda 3 no projeto de lei, 
do qual resultou a Lei nº 11.457, de 16.3.2007, que instituiu a Receita 

Federal do Brasil. Tal Emenda nada mais é que uma ordem de serviço, 
pois tão-somente lembra à autoridade administrativa que, ressalvadas 
as hipóteses de simulação, a desconsideração de ato ou negócio jurídi-
co, sem autorização judicial, só poderia ocorrer com a aprovação, por 
lei ordinária, dos procedimentos especiais reclamados pela parte fi nal 
do parágrafo único do artigo 116 do CTN.

A Emenda 3 foi vetada pelo Poder Executivo, por pressões polí-
ticas de natureza corporativa. Surpreendentemente, logo após vetar, o 
Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional projeto de lei com 
o propósito de permitir a desconsideração de atos ou negócios jurídicos 
pela autoridade administrativa, nos termos do artigo 116, parágrafo 
único do CTN. Se necessário o projeto de lei, porque vetar a Emenda 
Três que justamente dizia, por via oblíqua, que a desconsideração de-
mandaria esse projeto? Certamente, esses movimentos não se compa-
decem com a mais trivial lógica. 

A prestação de serviços intelectuais, na forma aqui tratada, ainda 
suscita outras indagações. Se a autoridade fi scal entende ilícita essa 
prática, por que, desde sempre, não esclareceu seu entendimento, me-
diante a edição de atos interpretativos? O contribuinte se inscreve no 
cadastro fi scal, pratica os atos contratuais pactuados com o contratan-
te, recolhe com regularidade os tributos devidos pela pessoa jurídica, 
por que, então, se vê inopinadamente surpreendido com uma interpre-
tação diversa do que sempre julgou lícito? Seria o caso de se falar em 
deslealdade institucional?

Ortega y Gasset, certa vez, nos ensinou que a “clareza é delicade-
za do legislador para com o povo”. Este livro demonstra à sociedade 
a natureza interpretativa e a legalidade do mencionado artigo 129 da 
Lei nº 11.196. Já não seria o tempo de cessar tão minúscula batalha, 
na perspectiva dos cofres públicos, a despeito da importância que tem 
para as atividades dos prestadores de serviços intelectuais, encerrando, 
assim, essa injustifi cada temporada de insegurança jurídica? Seria bom 
para o País.

Everardo Maciel
Consultor Tributário, ex-Secretário da Receita Federal (1995-2002)
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APRESENTAÇÃO

A questão da prestação de serviços intelectuais por meio de uma 
pessoa jurídica, é um tema que tem gerado muitos debates hoje na co-
munidade jurídica, pois ela envolve aspectos constitucionais, societá-
rios, tributários e trabalhistas.

Até 31.12.1996, as sociedades civis de prestação de serviços pro-
fi ssionais tinham o tratamento tributário específi co disciplinado pelo 
Decreto-lei n° 2.397/87.

A partir de 01.1.1997, com a edição da Lei n° 9.430/96, o impos-
to de renda das sociedades civis de prestação de serviços profi ssionais 
passou a ser tributado como as demais pessoas jurídicas.

Além disso, a ampliação do rol de contribuintes com a possibili-
dade de fazer a opção de tributar o  imposto de renda pelo lucro pre-
sumido e a isenção da tributação do lucro quando distribuído, muitas 
pessoas físicas vislumbraram a possibilidade de reduzir a carga tribu-
tária dos seus rendimentos de maneira legítima através da constituição 
de uma pessoa jurídica, que passavam a prestar os serviços.

As autoridades fi scais não concordando com alguns desses pla-
nejamentos tributários, passaram a fi scalizar e autuar alguns contri-
buintes, entendendo que em algumas situações o serviço não poderia 
ser efetuado através de uma pessoa jurídica por se tratar de serviço 
personalíssimo. 

Desta forma sob a alegação de que não está havendo a desconsi-
deração de pessoa jurídica o fi sco reclassifi ca os rendimentos auferidos 
da pessoa jurídica e os transfere para a pessoa física dos sócios.

No intuito de esclarecer esse entendimento equivocado do fi sco, 
ou seja de que uma pessoa jurídica deve ser tratada como pessoa jurí-
dica foi editado o artigo 129 da Lei n° 11.196/05. 

Para esclarecer mais ainda o tema foi aprovada pelo Senado Fe-
deral a Emenda 3, que esclarecia que a autoridade fi scal só poderia 
desconsiderar ato, negócio ou pessoa jurídica que implicasse em re-
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